
TVR No 240, DE 2013 
i (Do Poder Executivo) . 

Mensagem no 4212013 
Aviso 12412013 - C.Civil 

SLibmete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
1315, de 10 de dezembro de 2010, que autoriza a Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Água 
Limpa, Estado de Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 
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Mensagem n V  2 

Senhores Membros do Congresso Nacional 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de , 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n V  .228, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; 

2 - Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul - RS; 

3 - Portaria nq.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social E1 Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria n" 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria n" 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambienta1 de Rio Azul, no município de Rio Azul - PR; 

6 - Portaria n q  -241, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria n" 1.242, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria n" 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria n" 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria n" 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radiofõnica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria n" 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jaum - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 



14 - Portaria n" 138, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria n q 3 9 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nV53, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria n" 154, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nq158, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria n q 6 7 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

20 - Portaria n" 187, de 6 de junho de 201 1 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria n" 203, de 6 de junho de 201 1 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria n 9 3  1, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe - BA; e 

23 - Portaria nQ 532, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de S aldanha Marinho - RS. 

Brasília, 18 de fevereiro de2013. 



EM no. 2571201 1 - MC 

Brasíl junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Assoeiagão Rádio Comunitária Água Limpa, no Município de 
Água Limpa, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

\ 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53000.00590412008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Pazrlo Bernardo Silva 



PORTARIA N N  3 1 5 DE 1 0  DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto nb inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.005.90412008 e do 
PARECER/AGU/C~,NJUR-MCMGTIN" 0966 - 1 .O8 I 2009, resolve: 

i j 
Art. 1" Outorgar autorização a Associação Rádio Comunitária Água Limpa, com sede 

na Rua José Candido Guimarães, no 189 - Centro, no município de Água Limpa, Estado do Goiás, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18" 04' 27" S e longitude em 48" 45' 42" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na dat 

Ministro de Estado &s Comunicações 
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FORMULÁRIO PARA PE 
I 

I 

PORTARI 
> 

Processo Administrativo no 53000.005904/08 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Rádio Comunitária Água Limpa 

' Sede: Rua José Candido Guimarães, no 189 - Centro 

Município: Água Limpa 

Estado: Goiás 

I~oordenadas: Latitude em 18°04'27'5 e Longitude em 480-1 

Freqüência: - 87,9 ~ h d  
I 

1 Número de Volumes: 1 (um) 

I 

-*_------ 

I 
Relatório Final - Processo no 53000.005904/08, Local: Água Limpa, URGO Página 7 de 7 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 1; 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A- 
I 1: 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
~ m c u ç Ã o  DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITA~IA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, I I 

I 
I /  I/ 

A ASSOCIAÇÃO RADIO COMZTNITARIA AGUA LIMPA, inscrita no CNPJ sob o no , 
09.306.03110001-40, com sede RUA JOSÉ CANDIDO GUIMARÃES, 189, CENTRO, na cidade 
de AGUA LIMPA, Estado GOLAS, CEP 75.665-000, Telefone OXX(64) 3453-8883, correio 
eletrônico adaocontador@hotmail.com, entidade sem fins lucratiyos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex?, em 
atendimento ao Aviso 0612007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovalda pela Portaria MC ng 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. , 

I . . 

AGUA ISMi'A - GO, 12 de FEVEREIRO de 2008. i;t I ? . ~ I ~ T E R ! C I  DA 8 1:1:1hi CIN~CI,. ~ ; g ~ 3  
' 

(local e data) E~T$. [L i,$. - g l ~  , I 

- 33088 005903i21Cpts8 453 
L- ?--O/ 

'i- i ~ - a  aae,Í@gKg &pa 
(assinatura do r e s a n t e  legal da entidad%~'"""'"".̂ '. 

ji;q?cctcz-~z:~- +==4,,d~,;7 
Nome do representante da entidade: VALDOMIRO DOS SANTOS 
CPF: 342.117.508-44 

I 
I 

I 
I < 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - C6pia de comprovante de inscriqão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do I Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJIMI: . i, Y 
2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

I " 
" 

3 - ~ t ' a  de Constituição da entidade devidamente registrada I Sim Não , .  

X 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 



11 - Declaração, assinada pelo repres&ntante legal, de que a entidade não é executante de 'Sim 1 Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer servtço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasiaida Sim Não 
emissora, se houver I 

16 -Comprovante de recolhin~ento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não1 
I 

I 

11 - MANIFESTAÇ~ES.DE APOIO , I 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante ---___ 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
J&- 

I 

\ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não , 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código 'de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante I X 

"I- 1 .--T_-.,~ ~_-.__. ~ I 
sob a forma de abaixo-assinado I 4 5 5  - 

I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim \_,(/Tùão 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para inapifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

! 



, / 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 1 - 1 0  Q 
I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES , 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Siin (Não 
, declara que concorda em associar-se às demais entidades. ' : xl 

I Ia- .- 1 I 
I 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins ,de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subiterh 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem comoias afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

I 

/-> 
\ /  I 

(hinatura de-ie@n& leg>da entidade) 
I 

I 

I 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilikar o seu cadastro e 
andamento do processo. I 

Endereço para correspondência: RUA ANTONIO COELZIO DE GODOY, QD. 25-A, LT. 13, ED. EXATA, 
CENTRO, na cidade de CALDAS NOVAS, Estado GOIÁS, CEP 75.690-000, 
Telefone para contato: OXX-64-3453-8883 13453-8884; I 

Correio eletrônico (e-mail) aùaocoiitaùor@hotrnaiI.com, 
I 

Pretende instalar o sistema irradiante 'de sua estapão na RUA JOSÉ CANDIDO' GUIMARAES, 
189, CENTRO, na cidade de AGUA LIMPA, Estado GOIÁS, CEP 75.665-000, de coordenadas 
geográficas: 18" 04'27"s de latitude e 48'45'42"W de longitude. 

I 

I 
I 

I 

I t 

I. ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverao ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 

, 

I ' I  



- -.-.- 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

- ------- --- Y 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOhdcRO DE INSCRIÇAO 
09.306.031/0001-40 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~$ l ,~~~~RA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO LIBERDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R J2SE CANDIDO GUIMARAES 

MUNICIPIO 
AGUA LIMPA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
16/01/2008 

lovado pela instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 24/01/2008 às 17:52:27 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 24/0l/2008 



Roberto Natal Martins 

Associação Rádio Comunitária Agua L 
ARCAL 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. 1" - A Associação Rádio 
entidade civil de direito 
social, de gestão 
de riioradores e representantes de entidades 
h/lunicípio de Agua Lima, Estado de Goiás com sede, na Rua José Câ 
Centro, CEP: 75.665-000. 

Parágrafo Único - A ARCAL utilizará como denominação fantasia Rádio Liberdade PM e reger-se- 
á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigent6s-no-t rritório nacional. 

/ "' , '/' 
Art.2"- A ARCAL tem por objetivo EXECUTA3 SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA, bem como: _ .  .r.. .R 

I 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

anismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, senlpre que 

aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

ação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

r aos seguintes princípios: 
nalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) prornoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos rnembros da 

comunidade atendida; 
c) \respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíli 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexua 

partidário e condição social nas relações comunitkias; 

$I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natur 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

Roberto I Martins 
Advogado Avenida A, Quadra 46, Lofe I-R, Sala 2 (em frente à Justiça do Trabalho), 

Itaici 11, Caldas Novas- GO. Cep 75690.000. Fone: (64)99985345. E-mail: 
robnatadv@hotmail.com 



Roberto Natal Martins b 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação pva o'., 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por coinprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da ARCAL será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia ~ e r d ,  com residência ou sede neste Munic 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ARCAL será composta pelas seguintes categorias de associados: 

a I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I /!,UTEHTICRÇHO 

O 4 I1 - Contribuintes ou Efetivos - Formada por todos os fundadores e afiliados. ~ART<?IR~O E REGIS 
C 

3 2 ; I11 - Honorários -Todos os membros que partipam elou participaram da Diretoria. E W B B E ~ X S ~ S  
CALDAS i,iwm .. 60 

L C ~ f l f c r e  com doe Origina 
a p  4 O 21.4 3 d~ 25-04-48 e moU 

- Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. ,$ 1. g z  o. 1 
f Z  rl 

% I,: .- 
5 4 -, . i Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: r-; L 

% f & a) o direito de voto e de concorrer As eleições, podendo ser votados para cargos dire&as,ids 
2 1 atendam ao disposto no $2" do art. 12; < Oficia! 

i b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solic 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deli 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENT 
i Art. 10 - São orgãos da ARCAL: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCAL, será 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de 
prestação de contas da e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 

destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no 9 1". 

9 I0 - A AG poderá ser convocada e x t r G a h m e n t e  pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

I 
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Roberto Natal Martinr ' :'';;i:, ''';i, 
, .  , - h  

8 .. , : ,.:: .,.. . --. _ . _ll. .- . 1 ,  

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacio$&@:$ 
- 1 

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terço'?dos 
present& à ~ssembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela delibeiar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo inenos de um terço nas 
convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita coni antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ARCAL e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 

ia.com ~ u a s  obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
speitadas as disposições dispostas no $I0. 

, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 

itida a reeleição. ------- 

erá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em / '  

léia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1 O. 

$ 2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalirad,os há mais de 10 (der) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situádas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 1 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCAL em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCAL. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidad 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenv 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens 

autorização da Asseinbléia Geral; 

\ 

ARCAL, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 

Robe 
Avenida A, Quadra 46, Lote 7-R, Sala 2 (em frente i4 Justiça do Trabalho), 
Itaici 11, Caldas Novas- GO. Cep 75690-000. Fone: (64)999&5345, E-mail: 
robnatadv@hotmail.com 
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da associação, movinientar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsr$@<e@ 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; pr h car 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departainent~~; 
participar e pre irAs--r-eu iões do Conselho Coinunitário; 

b) Ao D&nistratdomPete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e-super-visioi~ar~~lodos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ARCAL, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

econômico financeiro da entidade; 
e supervisionar todos os aspectos concernentes a 

comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 

I - 
. . e O 

serviço prestado; 
. - 

14 - O Consell~o Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
o associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

ituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
resse exclusivo da comunidade. 

I 

grafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
rirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
do periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
omo sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia G,eral 

de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
imento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 

ação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 

ria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
de dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
s totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. I6 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípi 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação d re es, excetuadas as d situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões o g tórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 

Roberto a l  Martins 
Avenida A, Quadra 46, Lote 7-R, Sala 2 (em frente à Justiça do Trabalho), 

Advo9ado Itaici 11, Caldas Novas - GO. Cep 75690-000. Fone: (64)9998-5345. E-mail: . 
mbnatadv@hotmail.com 
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4Y 
arrendairiento da einissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de%.sba 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIO 
Art. 17 - O Patriinônio e Receita da ARCAL será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bailcários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
allteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
rt. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
era1 Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido c ~ o t o  concorde de dois 
rços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
aioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19" - A disssolução da ARCAL ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
maiiescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 

definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
ciado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 14 de janeiro de 2008 e entra ein vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações,~orque--\ 
passar. 

- . , . - -- - . -. . , . . 

CALB 
r" Confere 
LeI 2143 d 
A 

mro DE R E ; ~ ~ , " ~  r ; i ' ~ c  r= ressoa(a) po: 
dentificada(s) e o -.n 

que CJ;. ' . Presidente 

5 
ijj 

E 
4 

Se6astião pereira mnb 
O f i c i a l  
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ATA DE CONSTITUIÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA 
i '  1 

I/ 7 -  ,, 
Associação Rádio Comunitária Agua Limpa 

ARCAL I-  

AS 20h, do dia 14 de janeiro de 2008, nesta cidade de Água Limpa, Estado de 
Goiás, na sede provisória da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa, Onde 
reuniram - se os senhores: Luiz Rodrigues Vaz, José de Oliveira, Agmar 
Junqueira Neves, Valdomiro dos Santos, Francisco Basilio da Silva, Regina 
Machado Borges, Welliton Flavio Santos de Almeida, Joana Darc Machado, 
Euripedes Antonio e Aparecida Gomes de Melo, os quais atenderam 
prontamente a convocação devidamente formalizada para discutir e deliberar os 

guintes assuntos: 
i )  Constituição da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa; 
2) Eleição da primeira Diretoria da Associação Rádio Comunitária 

Agua Limpa; 
3) Posse da primeira Diretoria da Associação Rádio Comunitária 

Agua Limpa; 
4) Aprovação do Estatuto Social da Associação Rádio Colnunitaria 

Agua Limpa,  previamente enviado para todos os convocados, e 
exposto em locais públicos da cidade juntamente com o edital de 
convocação; 

5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da Associação 
Rádio Comunitária Agua Limpa. 

6) Aprovar e apoiar a iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nesta cidade. 

Iniciando os trabalhos, foi aclamado por todos os pres 
Rodrigues Vaz para presidir a Assembléia Geral, o qual convi 
Junqueira Neves para secretariar, transcorrido 15 (quinze) mínut 
edital, iniciou a votação dos itens: 

Item i) Constituil;ão da Associação Rádio Co 
Limpa - Foi colocado em votação através do presidente 
constituição ds Associação Rádio Comunitária Agua Lim 
por unanimidade dos presentes, passando assim para o segundo as 
de convocação; 

Item 2) Eleiqão da primeira Diretoria da As 
Comunitária Agua Limpa - foram colocados vagos os 
Geral, Diretor Administrativo, Diretor de Operações, e Cinco cargos para o 
conselho comunitário, para quem interessasse candidatar - se, apresentou - se 
espontaneamente o senhor Valdomiro dos Santos, brasileiro, casado, radialista, 
residente e domiciliado nesta cidade de Agua Lima - Go, sito a Rua do Comercio, 
SIN, Centro, CEP: 75.665-000, para Diretor Geral, o SP Luiz RodriguesVaz, 
brasileiro, solteiro, construtor, residente e domiciliado nesta cidade de ~ g u a  

I 

Limpa - 



. . r -  
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GO, sito a Rua Amazonas, S/N, Nova República, CEP: 75.665-000, para O Cargo d&3'- ,-S.' 

Diretor Administrativo, Wellíton Flavio Santos de Almeida, brasileiro, casado, 
radialista, residente e domiciliado nesta cidade de Agua Limpa - Go, sito a Rua Abilio 
Vieira, Qd., 02, Lt. 03, Setor Nova República, CEP: 75.665-000, para o cargo de 
Diretor de Operações, e os senhores Euripedes Antonio, brasileiro, solteiro, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Agua Limpa - Go, sito a Rua 
josé Candido, S/N, CEP: 75.665-000, José de Oliveira, brasileiro, Solteiro, 
farmaceutico, residente e domiciliado nesta cidade de Agua Limpa - Go, sito a Rua do 
Comercio, n.0 189, Centro, CEP: 75.665-000, Francisco Basilio da Silva, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Agua Limpa - Go, sito a 
Rua do Comercio, S/N, CEP: 75.665-000, Regina Machado Borges, brasileira, 
solteira, estudante, residente e domiciliada nesta cidade de Agua Limpa - Go, sito a 
Rua Abilio Vieira, S/N, Setor Nova República, CEP: 75.665-000 e Joana Darc 
Machado, brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada nesta cidade de Agua 
Llmpa - Go, sito a Rua Abilio Vieira, S/N, Setor Nova República, CEP: 75.665-000, 
para compor o conselho comunitário, os quais foram eleitos pelo período de 4 (quatro) -- anos, por unanimidade dos presentes, passando assim para o terceiro item, do edita1 
de convocaçáo; 

Item 3) Posse da primeira Diretoria da Associação Rádio comunitária 
Agua Limpa - O presidente da assembléia deu posse para a diretoria eleita, 
ressaltando que todos apresentaram espontaneamente e foram eleitos por 
unanimidade dos presentes, ficando a partir desta data empossados em seus devidos 
cargos e funções que serão regidas pelo Estatuto Social da Associac;ão Rádio 
Comunitária Agua Limpa, que é o próximo item a ser discutido, entrando assim , '  

para o quarto item; 
Item 4) Aprovação do Estatuto Social da Associação Rádio Comunitária 

Agua Limpa, previamente enviado para todos oç convbcados, e exposto em 
locais públicos da cidade juntamente com o edital 'de convo 
solicitou de mim secretário, a leitura da minuta do Estatuto 
convocados e exposto juntamente com o edital de convocaçáo, 
após alguns debates e trocas de idéias o Estatuto foi aprov 
presentes, o qual foi assinado por mim, pelo presidente da 
presentes que assim desejaram, o qual entra em vigor -na d 
órgão competente. 

Foi colocado em seguida o item 5 )  Adoção do nome fa 
rádio da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - 
presidente sugestões por parte dos presentes, para a escolh 
emissora, onde após o recebimento de varias sugestões, foi col 
dois nomes, Rádio Água Limpa FM e Rádio Liberdade FM, 
Liberdade FM foi eleito por maioria dos presentes. 

Passando para o ultimo item, o item 6) Aprovar e apoiar Ct iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nesta cidade de Agua Limpa, de modo a atender a 
toda a comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura 
para ciência de todos aqui presentes, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar após lida  elos associados Drese ntes e em dia com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADEs 

VALDOMIRO DOS SANTOS, na qualidade de representante legal ida ASSOCIAÇÃO 
RADIO COMUNITARIA AGUA LIMPA, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na RUA J O S ~  CANDIDO GUIMARÃES, 189, 
CENTRO, na cidade de AGUA LIMPA, Estado GOIÁS, CEP 75,665-000; 

I 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação pu, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 ICm, na área urbana da localidade; I 

I 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qiialq~ier serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ' 

I 

bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

1 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será' RÁDIO LIBERDADE 
FM. -- ___L_ 

I 1 I 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

l f  
- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84; são: 18" 04'27"s de 

latitude e 4S045'42"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
RUA JOSE CANDIDO GUIMARÃES, 189, CENTRO,-na cidade de AGUA LIMPA, Estado 
GOIÁS, CEP 75.665-000; 

I 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma ~ o m ~ l e m e n t a r , n ~  , 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

1 I 
i - a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 dalei'9612198. "" 

. . . ,. I 

AGUA LIMPA - GO, 12 de FEVEREIRO de 2008. , 
. . (local e data) . : 
I- 

<-:- ,> I 

-U- 
I 

assinatura do r e p i ~ a n k d a  entidade I 

Endereço para correspondência : RUA ANTONIO COELHO DE GODQY, QD. 
ED. EXATA, CENTRO, na cidade de CALDAS NOVAS, Estado GOIÁS, CEP 75.690-000, , 
Telefone para contato: OXX-64i3453-8883 / 3453-8884; 
Correio eletrônico (e-mail) a'daocontador@hotmail.com, 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

1 

DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDA~E 
, 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIo 
COMUNITARIA AGUA LIMPA, declaramos, para os devidos fins, que,nos comprometeinos ao 
fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. I 

, 
I 

I 

Diretor Geral I I 

I 

I 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

I 

bro do Conselho Comunitário 
CPF: 

Membro do Conselho Comunitário 
CPF: 

Membro do Conselho Comunitário 
CPF: 

I - Membro do Conselho Comunitário 
CPF: . , 8 ' 

~ -...7* >,, ,c7,.v,z.-< "W 
rss,*<<..,,..,. :~.x. -'- 

- - ~ ~ ~ ~ r r n .  

CPF: . , , , 

: :  i 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(a baixo-assinado) 

Folha 01/32 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da Associaçáo Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n a  área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha 05 I 22 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstramos ó nosso total 

apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. / 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha @/ 132 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha 1.2a 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n4 112004, demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(a baixo-assinado) 

Folha $ 1 ~ ~ ~  
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstramos o nosso total 

apoio & iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha 132 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAGÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha a 122 
NOS, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 112004. demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha 40 122 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004. demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

~ o l h d i J !  122 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
"I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha & I= 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004. demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associaçáo Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 9'5 122 Folha. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha dg 122 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004. demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associaçáo Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado)   olha& 122 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstramos o nosso total 
apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstramos o nosso total 
aooio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
--,r - - 

de Radiodifusão Comunitária. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha d @ l ~ ~  
Nós, abaixo-assinados, nos termos de  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associaçáo Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os  endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha99 12% 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha 31 1122- 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Folha 321.Q 
Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total 

apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Agua Limpa - Rádio Liberdade FM, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Lista de Resultados - Processos - 

No. Processo nt idade / Representante 
9 .306 .031 /0001-40  - ASSOCIAÇÃO 

ÁDIO COMUNITARIA ÁGUA LIMPA 

42 .117 .508-44  - Va ldo rn i ro  dos  S a n t o  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

elh:3 L, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

1 

-I$- "-;:i. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 2 F ! - , Q ~  

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM t3A8t'~d~h? ,i: 
"-" - Q: d &",i! 

Identificação do Processo 

Número: 53000.005904/08 LocalidadelUF: Agua LimpaIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ÁGUA LIMPA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1850427 18S0425 
Distância A:B 0.09 

( IBGE ) 

I Longitude 48W4542 48W4544 I I I 
L J L J 

I 
I 

Processo 

-1 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

'.2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Candido Guimarães, no 189, Centro 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua José Candido Guimarães, no 189, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

.-+ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 5. I~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 1 VIÁVEL I 
6, A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

I I 
I 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, iX da Norma 02/98. Sim 
I I 

I 8. 1 Apresenta planta de arruamenh que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
1 

I 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

i / ' J  
..-• 

1 0/07/2008 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.005.904-08 
LOCALIDADE: Água Limpa - GO 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Água Limpa 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05.12.2007 Prazo expirou em: 02.03.2008. 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente ein atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação a pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o 
serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 29 de julho de 2008. 

Analista Responsável / Siape: 1323593 

Despacho Inicial -Participante de Aviso-Processo no 53.000.005.904-08 - Água Limpa - GO i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i* .. . <,i" . :,r. - i.. 
...- 

% ' J* ' -  : ?+>. 5.. '. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO <-,: 

" F/ _+a DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , q ,:.. c": . 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM . 0 . ,.. -><;? ,;/e , .. ;.'P ,2* i 
:.tJ,. .. , .  . . 

Identificação do Processo 
,-. 

Número: 53000.005904/08 LocalidadelUF: 

.... , % . - 
. . L  - . ..;.32.2 

Agua LimpaIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ÁGUA LIMPA 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

I 

O Estatuto Social (fis. 5-9) e a Ata de Fundação (fls. 10-12) estão devidamente registrados no livro "A" do RPJ. 

m e c l a r a ç ã o ,  assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim I 

I 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim I 

CPF Cargo Maioridade I Nacional.((ade 
Nome do Dirigente Emancipação Declaracao 

842.1 17.508-44 Dir, Geral Valdorniro dos Santos Sim Sim ( 
Welliton Flávio Santos de Almeida 

29/07/2008 RadCom Página 1 de 2 
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Identificacão do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (72 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO _ \ 
< 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Número: 53000.005904108 LocalidadeIUF: Agua LimpalGO 

Entidade: ASSOCIAÇÁO RADIO COMUNITÁRIA ÁGUA LIMPA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

ly 

f i- hu,J/'b?Çw I 

Sibela Leandra Portella Matias 
(Analista) 

J 

13. 

29/07/2008 RadCom Página 2 de 2 

Conclusáo da Análise 

A análise jurídica indica as seguintes pendências: 

1. Cópia do cartão de CNPJ, constando a retificaçação do campo descrição da atividade econômica; 

2. Relação de associados nos termos da alínea "d" do subitem 7.1 da Norma 0112004. 

É o relatório. 
A consideração superior. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 843 /2008íRADCOM/DOS/SSCE-MC I 1 
Brasilia, d q ,de julho de 2008. 

Ao Senhor 
VALDOMIRO DOS SANTOS 
Associação Rádio Comunitária Água Limpa 
Rua Antônio Coelho de Godoy, Qd. 25 - A, Lote 13, Ed. Exata, Centro 
75690-000 - Água Limpa - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.005.904-08 na localidade 
de Água Limpa - GO, no qual essa Entidade requer .autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do C/ 
Ministério da Fazenda - CNPJíMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica hb 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número i/ 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas júrídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solic 
ser apresentada no 
subitem 7.3 da Norm 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Oficio N." 002/2008 

a. , 3 a-- r- .. . ...L; , 
,. @' , ;,a. ;: .,; ,, 

Ao Dr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 

.td.., 
3;q-G ' t 
..<I ~e; &$. ,: < *;;.i ;2$+i 

- -S. 

Água Limpa - Goiás, 25 de agosto de 208~. 

Conforme oficio de no 5843/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 29 de julho de 2008, 
que solicita documentação da Associação Rádio Comunitária de Água Limpa, inscrita no 
Ministério das Comunicações com o processo no 53.000.005.904-08. Segue em anexo os 
seguintes documentos: 

1 

i 
i 
I 

a) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF ('já constando "atividades associativas não 
especificadas anteriormente" em sua atividade econômica); e 

b) Relação dos Associados(contendo' nome, CPF, numero de identidade e órgão 
expedidor e endereço de todos os associados). 

. . .. Sem mais para o momento. w i r . i l8Tg~10 DA c; C O P , ~  I-it.!i~!i. Ç ~ E Y  
BR.$sl~;.tt. - CIF 

53F"QQ 8;38346ti;7.k0g"5g 
Atenciosamente, =C, :Gz. .cz .  IjFrA;a7r- ,e-v 

0 

__..--. 
-, - .--.--- - 

__. -- --- 
//-- - 

Presidente da ARCAL 
Associação Rádio Comunitária de Água Limpa 



Coir;>rovantc de inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- --- ,-- ---- - SG- . . 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto Ei 
0 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
09.306.031/0001-40 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUACÁO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA AGUA LIMPA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO LIBERDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente J 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR~DICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO r/ I COMPLEMENTO 
R JOSE CANDIDO GUIMARAES 

BAIRRODISTRITO I CENTRO 
MUNIC/PIO 
AGUA LIMPA I 1 1  

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTRIO DE SINAÇÃO CADASTRAL 

I 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 8/27/2008 as 11:18:45 AM (data e hora de Brasília). 

/ voltar - - : 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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g 6  ASSOCIAÇÁO RÁDIO COMUNITARIA DE AGUA LIMPA 
3 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS s" 0 - ,: 
::, \ I  

1- Noine: LUIZ RODRIGUES VAZ 
CPF: 433.173.591-53 
RG: MG-7.576.686 SSPIMG 
Endereço: Rua Amazonas, SIN, Nova República, CEP 75665-000, Água Limpa. 

2- JOSÉ DE OLIVEIRA 
CPF: 017.564.861 -15 
RG:601.0612." VIA DGPCIGO 
Endereço: Riia do Comercio, 189, Centro, CEP 75665-000, Água Limpa. 

3- VALDOMIRO DOS SANTOS 
CPF: 842.1 17.508-44 
RG: 1.985.469 SSPIDF 
Endereço: Rua do Comercio, SIN, Centro, CEP 75665-000, Água Limpa. 

4- FRANCISCO BASLLIO DA SILVA 
CPF: 500.221.801-68 
RG: 2.750.609 2 . T I A  DGPCIGO 
Endereço: Rua do Comercio, SIN, Centro, LEI? 75665-000, Água Limpa. 

5- REGINA MACHADO BORGES 
CPF: 000.561.641-73 
RG: 4.591.787 DGPCIGO 
Endereço: Rua Abílio Vieira, SIN, Nova República, CEP 75665-000, Água Limpa. 

6- WELLITON FLAVIO SANTOS DE ALMEIDA 
CPF: 021.740.191-08 
RG: 5.242.585 SPTCIGO 
Endereço: Rua Abílio Vieira Q2 L 3 Nova República CEP 75665-000 Água Linipa. 

7- JOANA DARC MACHADO 
CPF: 017.818.501-94 
RG: 4.806.304 DGPCIGO 
Endereço: Rua Abílio Vieira, S/N, Nova República, CEP 75665-000, Água Limpa. 

8- EURIPEDES ANTONIO 
CPF: 290.426.661 -53 
RG: 1.664.717 SSPIGO 
Endereço: Rua José Candido, SIN, Centro, CEP 75665-000, Água Limpa. 

9- APAKECIDA GOMES DE MEL0 
CPF: 788.849.261-49 
RG: 3.803.221 DGPCJGO 
Endereço: Rua Abílio Vieira Q2 L 3 Nova República CEP 75665-000 Água Limpa. 

Água Limpa, 25 de Agosto de 2008 

I -2 

-TAL-DWMIR~~ATTÕS 
Presidente 
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MINISTERIO DAS COMLTNICAÇÓES \:, j- *Y;::$ I.V ,, ,, , p :. 4 
SECRETARIA DE SERVIGOS DE RADIODIFUSÃO . . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no ,58i/'.!? I G @ S S R ~ O U L  -MC de 49 109 /C@ 
4 

Process~ '3 3 ,035 . - a. Localidade: mm ,- G.O 

,Y2&-m qo~3w yiiq - 3 Entidade: QAkx- r , .  

( ) úr ica  entidade no 1ocal;bairro !ou coni concorrentes: j arquivado, (_)em análise, (em exi'&ncia, (iins, 

. f 
, 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
C,. ....pl ':idj. 

. I ia! IAU~LLLG, -.. .... -... L ,- :O ..;.,. LLIII .. - do a a2L'r-... ,oeLLta;àcj . . , da ~eguinit; ; l ü c u u ü  abu~u.2 ~ a c r i t a ;  
I 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENT.IDADE HABILITADA . - 

Brasíiía, 0 4 /03/2008 Analista responsável: 

. . FANTASIA: SLABE: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

f i , ~ i , i i s $ ; r i ~  ,;;:<., !,:.::!:3\!;;~::7.~$!es 

DIRETORIA: A q . 0 ~ .  gJJAL . 1 \Jtj;qp~~:,;:, -., f;.<jy !:I ~ . ~ ~ j \ ~ , ~ i P i f i , L ~  ,- ., 



MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 68 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

,- 
< - I , ,  1 -  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DF, SERVIÇOS .. .'ti u i* 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Biasília/DF 
Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício n q 1  6 :i; /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, c? 5 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
VALDOMIRO DOS SANTOS 
Associação Rádio Comunitária Água Limpa 
Rua Antônio Coelho de Godoy, Qd. 25-A, Lote 13, Ed. Exata - Centro 
CEP: 75.690-000 - Água Limpa - GO 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

i Tendo em vista a análise realizada no processo no 53.000.005.904/08, na localidade 
de Água Limpa - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docunlentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potêiicia 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo 

" - ~ - . - - - - - - ~ z  

com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; e 

- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da ant @~&6uidld, ganho, a~trira " 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entid 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1 " e "b.2" da Norma Complemen 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da enfid .mm-q'lílFm'líl'líl'líl'líl'líl 9 

ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela e ta ão, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; "" 
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrêilcia de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 
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c) Planta de armamento, com indicação da escala, con~patível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruaillento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitein 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irsadiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do form~ilário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 

1 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma Complementar 
O 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 9ldBy da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Conlplementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade ~écn ica  - ART referente à instalação proposta, 
confornle disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

\ Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proirogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES b@ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 0' 2 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , I  ) 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a ' l ~ ~ '  
< 

7 .> 
Telefone: (61) 3311-6177 -Fax: (61)3311-6617 

Ofício nG 6 6 2 1 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o 5 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
VALDOMIRO DOS SANTOS 
Associaqão Rádio Comunitária Água Limpa 
Rua Antônio Coelho de Godoy, Qd. 25-A, Lote 13, Ed. Exata - Centro 
CEP: 75.690-000 - Água Limpa - GO 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo no 53.000.005.904108, na localidade 
de Água Limpa - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Pr~jeto~Técnico, formado por: 

.- 
a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 

Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabrican 
niímero de certificação/homologação do equipamento a 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da ante 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entida 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementa 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entid ndicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela ção, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas tratismissões. 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizon'tal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema iiradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta n q , , s b d a r  7 3  da .Noma-- -: 
Complementar 0112004, .,vi ,'?L! .; 0 

I - ,  t 
P 1 

Atenciosamente, , , j  L ) \ ~ ! I  &,'i1- : 

L A c ~ ~ ~ ~  ALBERTO FREIRE R E S E ~ E  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA i,., 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , ^Ta6 
, 

., 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ai 

Telefone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício n" 3236 /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, Q L de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
VALDOMIRO DOS SANTOS 
Associação Rádio Comunitária Água Limpa 
Rua Antbio  Coelho de Godoy, Qd. 25-A, Lote 13, Ed. Exata - Centro 
CEP: 75.690-000 -. Caldas Novas - GO 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53.000.005.904/08, na localidade 
de Água Limpa - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transrrlissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, 'informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificaçãokomologação do equipamento a ser utilizado de acordo 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

&Zco'GQ~ 
b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 

4 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 

U?' bL47 imediatamente suas transmissões até que essas sejam sar&d&s, m,__,_,* , _,%, ~ l~____r - - -~ -  

b.2) Declaração firmada pelo representante legal d 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, inte 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da' 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que - -  - - - 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c7' da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Vezdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004; 2 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da-Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispost 
Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ministério das ~hrnunica~óes 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME BORTARIANo 336 DE 11 DE m H 0  DE 2003 . 

R E Q U E ~ M T O  DE VISTA, .cÓPIAs E CERTDÕES DE PRO CESSOS 

C.onsiderando o.interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( .)3 1 
. .Acompanhaento e Avaliaqão, splieito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se . 

.. encontra: , ; 

w i s t ?  do Processo; 
I 

. .. 

( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas 3 
.' ( ) Certidão do Processo; 

I 

,022. no 
\ 

Nome do interessado 

interesse alegado; 

J 
Assinaturã e MatncíilaJSiape do Servidor responsávd pela autorização do requerido . ,- 
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, ,  ..)' .. ;i 
-.., 

OOTORCiANTE: ABSOCIAÇAO ~ D I O  C O M U N I T ~  AGUA LIMPA, pessoa jurldica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o noQ 09.306.031/0001-40, sMbolecida sito a Rua Sosl Candido 
aulmar8cs. N.' 189. Centro, Agua Limpa, nosto a ato repm~ntado pelo seu prrsidente Valdomiro doa 
8rato8, brasileiro, ias&, looutor, aidmtc naata cihdc, poMor do CPP sob o n.O 842.1 17.508-44 e 
cbdula de identidade no 1.985.469 SSPIQO, 

OUTOR(;ADO: REI8 <IONCALWS, bni8ileitv~, casado. contador, residcilte e 
domioiliado R Rua Antonio Coelho do Oodoy, Qd. 25, Li. 13, Centro, Caldas Novas - GoiAs, portador da 
c6dula de identidade no 012,011 CRCIOO a CPF 826,191,901 -34, 

A quem ~(~nfercrn eKprc8sarnonto os aepujnto~ padcros: Assinar, Soiioitar, realizar e requerer junto 
Mlnlatdrio ilas Con ion loaç4~  o qw for noccrklo ouque se aohar nocosshrio em relap8o so processo 
S3.000.005.904-08, inolusivc realizar vlsts do prooesso, sollciMr P6plas do processo, assinar oAçios a 
requerimentos. . . 
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" ,G O - Água Limpa, 03 de novembro de 2008 

Ilustríssimo Senhor 
Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor Departamento de Outorgas e Serviços 53i300 Q-E6Q'lOGf20ú8 -8s 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica g E p ~ ~ , ~ ; L Q G ! g ~ ~ ~ g ~ ~ ~ ~ i , i ~ p g t  
Ministérios das Comunicações o:n: rzCi:iii-~ e; 
Brasília-DF 

Ref.: Processo no 53000.005904/08 

Prezado Senhor, 

A ASSOCIAÇAO RADIO COMUNI ÁGUA 
LIMPA, participante do Aviso de Habilitação para a cidade de Água Limpa, 
conforme processo no 53000.005904/08, vem encaminhar a V. Sa., anexo a 
este, projeto técnico em atendimento ao oficio supra referenciado. 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇ ÁGUA LIMPA 



I I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom - 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
i LOGRADOURO 

I R I u I A I  I J I o I s I E I  I c I A I N I D I I I D ~ o ~  I G I u I I I M I A I R I A I E I s I  lils191 I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE ! 1 

/ l l l l l l l l l l I l l l ~ / ~ / ~ I ~ l ~ / ~ I l l I I I I I I l I l l ~  
CIDADE 

A G U  L I M P  A 1 L101 
CEP FONE FAX 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I J ~ O ~ S ~ E ~  \ c ~ A I N ~ D ~ I ~ D ~ o ~  I G ~ U I . I I M I A I R I A I E / S I  1118191 1 I I I 
BAIRRO CIDADE 

/ c I E ~ N ~ T ~ R / ~ ~  I I I I I I I I I I I 1 I IAIGIuIAI I L I I I M I P I A I  I I I I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

\, 1 118°)014b12/7a1 S 114 (801 41 5'14 12"I~I 

/ 
Í 
I 

7 - TRANSMISSOR 

17151616151-/010(01 1 / I 1 - 1  / / I I / 1 I / 1 I 1 1 - 1  I / / I / I 1 / 
E-MAIL 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IIIDIEIAILI I I I N I D . ~  I c ~ o ~ M . I  J A I N I T I E I N I A I S (  1 I /~IT11/1/41 I / I 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I l01.b l d B  U30I.loIm 



9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

/ D / A I T I A I L I I I N I K I  I I 1 I I 1 1 1 1 1 I 1 I I I I D I L I c I  1211131 1 / 
COMPRihENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 3 / 5 1  .101m 1 1 3 1 . / 9 ( d ~  I 1 1 1 1 . 1 3 1 d ~  1 0 / . 1 7 1 3 1  

m 
Perdas na linha @ L ) = - -  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 25xlxlx0,73) = -17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

< I 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora doRadCom deverá ser igual ou inferior a 25  
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) IT potência efetiva irradiada 

d (krn) = distância d a  antena transmissora ao limite d a  área de  serviço (raio da  área de serviço) 

\ ""v LETO \ I ~ l y  [ R I  I B I A I I ~ o ~ c I c I H I I I  I F I I I L I H I o J  I 1 I I I I I I I I I I 1 I I 
~ G c R E Ã  ENDEREÇO 

7 2 1 0 1 0 1 0 / / I D I  I I R I u I A I  I R / ~ ( A /  1 0171  1 I I I I I I I I I I I I I I ] 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

S o b b l  S k b I  I I I 
CIDADE s 

~ G I O I I I A I N ~ ~ ~ ~ A I  I I 1  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

L101 
[ 7 / 4 \ i h 1 5 1 - 1 0 1 5 1 0 1  1 0 / 6 1 2 / - 1 9 / 2 / 9 \ 8 1 2 1 6 I 6 I i I  1 1 I 1 - 1  I I 1 I I I 1 I 

E-MAIL 
I e J m J i I r  ~ b l a ~ i ~ o ~ c ~ c ) h ) i ) ~ ) t / e / r ) r ~ a ~ . J c / o J m ~ . J b J r ~  1 1 1 1 / 1 I 1 / 

LOCAL DATA 

Emir Baiocchi Filho 
EngO. Eletrônico 

G3EA 200WD - CPF: 162.679fll4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 
Ernissdo: 13/06/2003 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540-000 -SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicaçóes, aprovado pela Resolução Anatel 
no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no NCC 972103 , emitido pelo OCD - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta 
homologação 6 expedida em nome do fabricante aqui identificado e é vSilida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilizaç8o deve observar as 
condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Mode, .,): 
SP5025 

Se~i~o/Api ica~ãO: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

(s) e freqíl&ncia(s) autorizadas pelo brgão técnico competente da Agencia 

Observaçóes: 

Constitui obrigação do fabricante d a identificaçio do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resoiução Anatel no 242, em todas es de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características 
t6cnio pue fundamentaram a certi 

As informações constantes des ologação podem ser confirmadas no SGCH -Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, 
disponível no portal da Anatel. ( 

Francisco Carios Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



Transmissor de FM 25W SP5025 

Transmissor FM de 25W modelo SP5025, equipamento 
desenvolvido com a mais moderna tecnologia de 
transmissão. O modelo SP5025 é ideal para uso em 
rádio comunitária. 

. . 
Cer&ficabo_Q5B&Q3~~TZ8 através de led's, onde d e  acordo com o alarme 

acionado, irá desarmar o equipamento ou apenas 
indicar a anormalidade. 

O equipamento possui, ainda, uma chave tipo dip 
switcli de configuração no painel frontal, que permite 
selecionar o tipo de transmissão, mono ou estéreo. 

No painel traseiro temos as entradas de sinais de 
banda básica (MPX), SCA, áudio do canal direito e 
esquerdo, saída de monitoração de freqüência e saída 
de RF. 

Potência de Saída de RF 8W a 25W 

Faixa de frequência de 87,5MHz a 108MHz 
operação 

Impedância de saida de 50 Ohms 
RF 

11OVac 220 Vac / 60Hz 
Tensão de alimentação (50Hz opcional) 

Consumo máximo 150 Watts 
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Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO RADIO 
C 0  ITÁRTA ÁGUA LIMPA, declaro para os devidos fins que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas 
sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estagão, 
caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

Água Limpa, 03 de novembro de 2008 

ASSOC ÁGUA LIMPA 
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ÁGUA L 

Antena Plano Terra 114 de onda 

Características Técnicas 

Faixa de Freqüência 
Polarização 

Ganho 
Impedância de entrada 

Potência de entrada 
Conector 

Isolação de polarização 
VSWR 

Modelo 

8?,5 a 107,9 MHz 
Verticat 

O dBd 
50 ohms 

300 Watts 
N ou UHF Fêmea 

Melhor que 20 
1,l 

PTIl4 Plano Terra 114 de onda, O dBd, Conector UHF Fêmea 



Diagrama de Irradiação 



Diagrama de  Elevação I: 
Antena para Fkl PPlno Terra 

Diagraina de dwaç?~ci 





Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da estação de 
RADCOM da ASSOCIAÇÃO I 0  COMUN AGUA 
LIMPA atende às seguintes exigências : 

a) a cota altimétrica do local de instalação do sistema irradiante não 
apresenta desnível superior a 30 (trinta) metros em relação a cota 
de qualquer ponto do terreno dentro de um raio de 1 (um) 
quilometro centrado no local de instalação do mesmo. 

b) a instalação proposta não fere os gabaritos da Zona de Proteção aos 
Aeródromos conforme regularnentagão da Portaria n." 1 141lGMS- 
MAER, do Ministério da Aeronáutica. 

Água Limpa, 03 de novembro de 2008 
n 

Eng. Emirpaiocchi ilho 

2 &-% ' !,:ri?\l* 
endereço para correspondência: Rua R3A, 07, Setor Oeste-Goiânia GO 7 I . * , ,"r> 

telefone: 0~x62- 9298-2661 - 31xl+h-ah 

e-mail: emirbaiocchi@terra.com.br ; , :'c 'i ~ f \ t ~ ~ l r ~ ~ ~ ~  



Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNIT~UA ÁGUA LIMPA, declaro, para os devidos fins, QUE as 
emissões provenientes da estação transmissora de nossa radio comunitária, 
situada na Rua José Candido Guimarães, 189, Centro, Água Limpa, GO, 
atenderão ao Regulamento sobre Limitação a Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofiequências de 
9 KHz a 30 GHz, aprovada pela Resolução Anatel n." 3 03, não submetendo 
a população a campos eletromagnéticos de radiofiequências de valores 
superiores aos estabelecidos. 

Água Limpa, 03 de novembro de 2008 



De acordo com as 
responsabilidade, 
RADIO COMUN 

PARECER CONCLUSIVO 

análises e cálculos realizados, atesto, sob minha inteira 
que a instalação proposta para a ASSOCLAÇÃO 

ITÁRIA ÁGUA LIMPA atende a todas exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
intensidade de campo de 91 dBu de emissora não está situado a mais de 
um quilometro de distância da antena transmissora em qualquer direção. 

Água Limpa, 03 de novembro de 2008 

~ n ~ . '  ~ m i r  E&aiocchi Filho 
CREAA 2OOOD-DF 
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art. 

00003094 2008 162979 10 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás Boleto: 0108153608 

74605470 - PBX (62) 3221-6200 www.creago.org.br 
TBcnica - lei Federal n. 6.496177 atendimento@crea-go.org.br 

CONTRATADO 
I -Título do Profissional -Nome do Profissional 3 -Carteira 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - EMIR BAIOCCHI FILHO 20001D-DF 
IOP.ELETRONICA 
4 -Endereço 

I 
5 -Bairro 6- Cidade 7 -UF 8 I 

AV. MARANHAO 230 CENlRO MINACU GO 
8 - CEP 9 -Fone 10-E-Mail 

76450-000 (062)9298-2661 emirbaiocchi@terra.com. br - 
h 1 -Empresa Contratada 
I-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
ICONTRATANTE 
b 0  - Nome do Contratante da ObralSeMw 
bssociapão Radio comunitária Agua Limpa 
21 -Endereço 22 -Bairro 23 -Cidade 24 - UF 
Rua Jose Candido Guimaraes, 189 Centro Agua Limpa GO 
25 - CEP 26  -Fone 27 -CPF/CGC 

75665-000 0930603110001 -40 
DADOS DAOBWSERVIÇO 
28 -Nome do Proprieiário da ObralÇeMço 47 -Coordenada Geográfica da Obra/SeMço, em UThl 

Associação Radio Comunitária Agua L (X): O (Y): O 
29 -Endereço da ObraiSeMço O -Bairro -Cidade 2-UF 
Rua Jose Candido Guimaraes, 189 GO 
33 - CEP 
75665-000 0930603110001-40 
TIPO DEART IPARTICIPAÇ~~O ~ I N C U ~ O  

inculada B ARTn. do Profissional 
Normal Individual 

I I 

ATNIDADE NUEL I DESCRICAO DO iRABAiH0 I QUANTIDADE UNIDADE 
12 -PROJETO 11 -ATUACPI) 1~0109- RAD10DIFUSAO 25,0q48 - WATiS 
45 -Resumo do Contraio 
PROJETO PARALOCALI~~ÇÁO E INSTALAÇAÓTRANSMISSOR DE RADCOM 

46 -Descrição Complementar 
ESTAÇÃO COM 25 WATTS ERP 
Valor da ObralSeMço alor dos Honorários Entidade de Classe do Profissional 

800,OO 800,OO -x-X-X-X-X-X-X-x 

Local e Data da Assinaiura do Contrato 1 Declaro wrdadeiras as infqanaç5es acima I Declaro wrdadeiras as informaçóes acima 

GOIANIA 0311 112008 

Local de Daaamenb 

ART OnLine - 00003094200816297910 => 30,OO 

* Não receber após o vencimento. *Após o vencimento procure o CREAGO 
- Emitido por: Sede - Cobrança1 

Sacado 
r i 1 I t . ,,i..' 6b " 

S I s B B  - SIS'i'EMA;DO I b F  MACOCS BA, CD DO IL 
07/11/2008 - ALUO-ATI: , ;HENT~\  
1705101705 I 

i {i ' QQ.4O6.32 

\ ,  
CLIENTE:  ADAO DOS R E I S  GONCALVES 
AGENCIA: 1705-1 CONTA: 12.536-9 
----__------------------------------------------ -----__----------------------------------------- 
C o d i g o  de B a r r a s  16 
001 0.00009 01450.552011 08153.608180 4 
407 .0000003000 
Da do p a g a m e n t o  i 07/11/2008 
V a l o r  T o t a l  1n nn == 



Considerando o interesse em informações relativas ao Processo $e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ontorga ou ( )? $ 

Acompanhamento e Avdia@o, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
.. encontra: . \  1 

1 I '  

A v i s t a  do Processo; 
( ) Cópias dos autos dS Processo - folhas - à folhas 2 
( ) Certidão do Processo; s 005 qoy - 8 Processo no 

i Relativo &o Serviço de: A i á a i o  comuniiaria 1 ( )RádiolTV Ed 

Nome do interessado: 
, I ~ ~ J 4 l q 7 d  

~ndereço  i.&&leto: 

%c; 640-  O B ~  . . . &&i!) /W r ( j ~  ,; CEP:. UJ-Município: . . 
. . *. . . . .  . . .  

Tdefones - ' . .  
. . & , .  . ,: 

. ' . ~ o t i ~ a ~ ã o ' d a  solicitação e da afirmação da qialidade.deinteressado: 
... . . . k s p -  

I .  
. . 

. . 

. . 
. . . . 

. . 
. . 0 intireisado deverá ,assinalar a sua qua]i@cayão, considerando os i t e n i ~ a b a i x o ~ ~  ainda, deveri comprovar a s.a io&li9ão- 

por.meio.de documento a sepanexado .a. esta solicitação .antes iia realizaqão .de Msta, reprodução .da cópia (prazo 5 .'dias) ou 
. . .  soficitação aa'cix-tidão @ r q o  5 dias). Podem tequerer Gsta;ceddõ& e:cópias deprocessos.e documentos interessados, nos: . 

termosda Lei 9.784 de.1999, co.nfo&ea seguír especi-cado: . . .  . ... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 
. .. . . 

( ) X - Pessoas fisicas ou' juridicas, que o$ tenham- daaó @cio <omp titulares de direitos ou interesses indivíduais ou no 
exercício do direito de.reges.entação *; . , 

. . ) Ii - ~kssoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes l.egais, que, mesmo:sem os teiem inj'ciado, possam ter  -E--s 
ou interesses afetados por . . .  
(. ) III - As Orgmii?ções em defesa dè  direitos e interesses coleti~os**/. '. . .  . 
( A I V  - As pessoas ou as representantes legais, em defesa de direito! einteress; 
di fusos **; 

* Repreientantes Legais e Cópia de Procuraqáo válida' ouCYpia da OAB; 
** que comprove a condição de representação .do 



OOTOR<:ANT$: ASSOCIAÇÁO R~(DIO C O M U N I T ~ A  M M  LIMPA, 
dirctto privado, inscrita no CNPJ sob o s , O  09,306.031/0001-40, astabclccida sito 8i 

I OuimarBes. N.' 189. Centro, Agui Limpa, npita a ato roprcaontado pelo seu pnsldento Valdomiro do, 1, S ~ t ~ t o s ,  ht~isileiro. rnsado, Iooutor, residente nesta cidade, portador do CPF sob o n." 842.1 17.508-44 c .I cddula cle iclcittitlii:lç ti0 1.985.469 SSPfCIO, 
i 

OUTOll(;hl:~[),  AUGO DOS REIS GONÇALVES, brasileiro, casado, contador, residciiic e 
domic,iliadci 11 Rua Antonio Coalho da Oodoy, Qd. 25, Lt. 13, Centro, Caldas Novas - Goiás, portador da 
cbdule de iileiitldade nV12.011 CRC/QO a CPF 826,191,901 -34, 

A quem coi~fercin cxpressamento os seguintes @oras: Assinar, Solicitar, realizar e requerer junto IIQ 
Mlnlet4nlo (Ias CnmunlcaçCiei, o qus for ncccsstklo ou que se achar necessdrio em reiaçho ao proccsso 
53,000,005.904-08, inclusive realizar vista do processo, solicitar cápias do processo, assinar oflcios e 
raqucrimci~tos. 

- 
Cald~a Novas Oalbs, 16 da J4neiro de 2008, h ... 

'b. - - . . - - . .-. _ ... . - ..- ... . 

I 
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.+ 
&- Ministério das Comunieacões 

' Considerando o.interesse em idomações relativas ao Processo 6e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ontorga 
. ). 

. .~com~ar;hamento e Avaliação, sdicito, junto ao atual responsável da unidade. na qual o processp Se ' 

.. encontra: 

do Processo; 
) Cópias dos autos dci Processo - folhas - à folhas 

: ( ) Certidão do Processo; 

i 
Relativo ao Serviço de: 

Nome do intyes - , 
: : \!.,/ 

~ n h e r e ~ o  c.ciÍnp1 

CEP :- ~ C L ~ O  . , ,  . 
. .  . .  . . . . . . . 

, . 
Tdefones: , . A .. 

- .  . . . . 
. . 0 int6ressado'dkverá assinalar a sua qualificaçãp, considerando os i ten$.sbai~o '~  ainda? deverá comprovar a siia condígáo- 

por.me)o.de documento a se+'anex:ado .a.esta sofiUtaçáo.a$tes 'da reiiliza5ão.de +ta; reprodução 'da c6pia (prazo 5 :dias) ou 
- . so]icitaçãõ aa.c-fidão @rwo 5 dias), Podem iegueF  vísta;certidÕ& e;cÓpias de processose documentos interessados, n-os: 
1 . terrnôs.da l e i  9.7M de.1999, confo&e.?a seguir especqcado: . . . . . :.. .i .. . .  . . . . . .  .. ...,. . . . . . .- 

c ) I - P.z+as fisicas & ju&licas, qye 03 tenbam-da!; Meio <omp. titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercído do direito de.repiq-tação *; 
. ) I I - ~ & s o a s ~ f i s í c ~  auMaicas, bii .os'seus representantes l.egais, que, m-wmo:sem os texem *dado, possam ter  direjtos 
OU interesses afetados por d~isisõ& neles prof~:fidas?u em adotadas* ; . . - - 

, 

. . 
&g+?pi% ou as Associaç-~&rep entativ~, em defesa de direitos e interesses coleti~os**~. .. , . 

.IV - As pessoas 0u .a~ hqciaFões legalm nte constituí as Ou seus representante legais, em defesa de  direifos e-interesses . . 
. , 

.. . 
. - Assulahirá eMatScila/Slape do S erMdor responsávgl pela autorização do..reque$!o . . . . 



OtJri'OR(;ANTK: ASSOCIAÇAO RAD~O C O M U N I T ~ A  AGUA LIMPA, 
direito privado, itiscrita no CNPJ sob o n? 09,306,031/0001-40, astabclccida sito a - ~ u a  ~ o s t  C~ndido 
O~~irnarRcs. N." 189. Centro, Agua Limpa, nestc a ato ropressntado pelo seu presidente Valdornlra doa 
S~l i toe ,  hiusileiro, r nsado, locutor, residente nesta cidade, portador do CPF sob o n." 842,) 17.508-44 e 
cbdula de idriititliide na 1.985.469 SSPIaO, 

OUÃOR(;AI:lw'J, ADAO DOS REIS GONÇALVES, braallciro, casado, contador, residciiic! e 
domicilintlo 11 Rua Antonio Coelho da Clodoy, Qd. 25, Lt. 13, Centro, Caldas Novas - GoiAs, portador (Ia 
cddula de i~iciitldadc no OQ12,OI I CRC/OO a CPF 826.1 91,901-34. 

A qiiem cunkrein cxprcssamenta os hiegufntaa poderes: Assinar, Solicitar, realizar e requerer junto ao 
Mtnfrt6rio clau Comunicaç(len, o que for naccss~la ou que se achar necessdrio em relaçho ao processo 
53,000,005.904-08, inclusive realizar vista do processo, solicitar &pias do processo, assinar oflcios e 
requcrimciiios. 

Ciildha Novas - QatBs, 16 de jlrnalro de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.005904/08 LocalidadelUF: Agua LimpalGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA AGUA LIMPA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101/2008 Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1880427 1880425 

Longitude 48W4542 48W4544 

I Distância A:B 0.09 I 

I ( IBGE ) 

Processo I 
1. 

2. 

2.1. 

Rua José Candido Guimarães, 189 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço do Studio 

-. 

5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

1 Rua José Candido Guimarães, no 189, Centro 

4. 

Endereço da Antena Proposta 

3. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

6. 
I 

' 7. 

8. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 
I 

Rua José Candido Guimarães, 189 - Centro 
I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 9. 

I 1 1. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

Não 

Sim 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 12. I~onc lusão da Análise I 
i cr .* 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . , -  
**** Não tem concorrente. I i \  

I '  

. $  

& , ;.-.- i, 4 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.005904108 LocalidadelUF: Agua LimpalGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ÁGUA LIMPA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9101 12008 Canal: 200 

I Processo I 
1 1 I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

I III, item 6.1 1) I 
I ~ ~ r e s e n t o u  diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

1 5m I diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Sim 

I I diaaramás? (no IV. item 6:111 I I 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim I 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de I Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

I 
1 10. ]verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? I I 
I a. Ganho Maxlrno: I b. Fabricante: Ideal Ind Com Antenas Ltda I c. Modelo: PT 114 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,O 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

1 3. O transmissor está certificado? Sim 
I I 

a, Fabricante: Auad Cones EquIp Eletronlcos 
b, Modelo: 

Ltda 
SP 5025 c. Categoria: 2H d, Certificado: 0680-03-0528 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 5. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? *, .-. . . " - *- ,-- 
i! 

P v ,-!'.'L * 

1 6. Conclusão da Análise 
, a , 

i 
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MTM[S~;~ÉRIO  AS C O ~ M U M C A ~ ~ E S  . . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyI.ÇOS DE WIODIFUSÃO 

ANÁLXSE DE ATENDXMENTO DE EXIGÊNCIIAS 

Referente Ofício 4" . /O /SSR/DOUL -MC. de I L.- 
- processa n " - . Localidade: 

( ).fJriTnicr entidade no local%airro !OU com concomites: arquivado, U e m  análise, u c m  exigrncia, insl 

,I , . ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . 
L .  

. . .  . 
. . . . ( jLiliiipiidic5 iaicIai~cc:í;t~, pax;i;do a apIese2ia;ào da ;i:guiníi: ;locucUc;iíaç& dwcrira:. . . - .. 

(&j Cumpridas integralmente - Processo inshuido (2" Fase)'-ENT.IDADE IL4BILITmA . - . ' . . . .. . . .  

FAm"rsIA: SIAPE: 

+? Cumpridas integralmente. 
.C_) mrrap;idas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i' : 

. . Observações': 

,@+'L >++ 

. . 
DIRETORIA: , . *,. , ,~ &+.,,.a .~," . .*-.-"."-'- - i 

.b 

-. .. - . .- ,. - 

. . 

Analista responsável. 
.:- . ' 
I I -. , - .  . ,  

.!,,/i, ,l:clj(j $7,) >:;$;,,': % , ; 37.27 
< ,  . . i . .  , .. . ,ir i.+ 

SIAPE: ~>,:: ,, -r.: .;... . ? S . - ,  ., . , c .  ..\..'.:I':: . 
y;;,; ! f-(, '  .,: ,, ;;:,,>-y;,:. ,-. , 7 -, . .  . , - ., , .  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N~038/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.005904/08 
protocolizado em 14 de fevereiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Água 
Limpa, Município de Água Limpa, 
Estado de Goiás. 

1. A Associação Rádio Comunitária Água Limpa inscrita no CNPJ sob o número 

09.306.031/0001-40, no Estado de Goiás, com sede na Rua José Candido Guimarães, no 189 - 
Centro, município de Água Limpa, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 12 de fevereiro de 2008 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as - 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionad 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e 
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4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, 

em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e 

Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

José Cândido Guimarães, 189 - Centro, no município de Água Limpa, Estado de Goiás, de 

coordenadas geográficas em 18O04'27"S de latitude e 48O45'42"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 49, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "d", 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 53 às 83). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

folha 70, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 90 

e 91. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de local 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (tr 
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coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. I 

i 
I 

1 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
I 

1: 
especificamente no intervalo de folhas 001 às 92, dos autos, conesponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
I 
i 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 
i 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas e em 

conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às 

finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela 

comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais déclarações e documentos requeridos 

com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de i 7 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
i 

conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, o$ 

quais estão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informaçõerf 
j 

básicas sobre a entidade: 

11. 

e nome: 

Associação Rádio Comunitária Água Limpa; 

quadro diretivo: 

Relat6rio Final - Processo no 53000.005904/08, Local: Água Limpa, UF:GO Página 3 de 7 
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localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua José Cândido Guimarães, município de Água Limpa, Estado de Goiás. 

coordenadas geográficas 

18O04'27"S de latitude e 4S045'42" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 90 e 91, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fl. 70 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasíiia, 03 de fevereiro de 2009. 

&C&/LL&d:c- 
Re a os da conclusão Jurídica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 
rasííia, de fevereiro de 2009. 

GLEUCIONE ALVES TEIXEIRA JÚNIOR 
Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Elpt$ti,c,a, ,,,, , . .. a . . . - ", 
, I  
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Aprovo 
Jurídica 

~ ~ ~ ~ ~ i & e - s e  ?i 

0 Relatório n~ 0 0 3 R 1 2 0 0 9 R ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ C E ~ C ~  
para exame e parecer. Brassia, de fevereiro de 2009. 

Secretário de 

! i' 
1 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA - 

MUNICIPIO: Agua Limpa UF: GO 

SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Agua Limpa 
N" DO PROCESSO: 53000.005904/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO: 53000.005.90412008 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQO38/2009 (fls. 93 a 97) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Rádio Comunitária Água Limpa, no 
município de Água Limpa, Estado do Goiás, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar $ 7 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nQl91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Rádio Comunitária Água Limpa foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 65  parágrafo único, da 
Lei nq9 .612 ,  de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, L)I de lw&de 2009. 

MARIA DA GLÓ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



e CD ~M~INIIS%RO DE ESTADO DAS QI(IDMKJNBCA(Ç~IES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto n~ inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.005.90412008 e do 
P~CEWAGUICONJUR-MCMGTmc 0966 - 1 .O8 1 2009, resolve: 

I Art. 1" Outorgar autorização à Associaqlo Rádio @om~<init&ria agina Limpa, com sede 
na Rua José Candido Guimarães, n" 189 - Centro, no município de Água Limpa, Estado do Goiás, para , 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizagão reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18" 04' 27" S e longitude em 48" 45' 42" W, utilizando a 
fkeqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 8 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

AI$. 4"sta Portaria 

Ministre, de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.005904/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 13 15, de 10 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 14 subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, ff de dezembro de 2010. 

/ S ALBERTO FRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA J U W ~ D ~ C A  

COTA no 0125 /20l l /RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.005904/2008 (cópia 1) 
Interessado: AÇÇOCIACÃO RÁDIO COMUNBTARIA AGUA LIMPA, 

Senhor Secretário de Sei-viços de Comunicação EletrQnica, 

I Após nova análise dos autos de, processo em epígrafe solicitada por essa 
I -  , 
'4 Secretaria, ratifico os termos do PARECER N W 9 6 6 -  1.08/2009/MêT/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica as fls. 99 e 100, bern como informo EI regularidade da minuta 

de ato anexa aos autos, conforme a legislaçt50 aplicávei. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, L? 3 de ( p  de201E. 

COA-RZL -0125/2011 
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MINISTÉRM) DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MIMSTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERMçOS DO GABINETE 
Espianada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 1 3 120 1 1lGM-MC 
Brasília,~ de ju lho  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 
\ ' 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente ii transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 
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,<' 

Atenciosamente, i' 

]P~%Ro LEITE 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL1 
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